
Proc. Administrativo 61- 1.017/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Amanda N.

Data: 07/02/2024 às 13:22:09

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de Máquinas de Confecções, para dar prosseguimento ao curso de Arte em Tecido e

Corte e Costura, para atendimento ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE do município de

Cajati-SP

 

 Boa tarde! Encaminho o pedido devidamente assinado para realização do respectivo empenho contábil.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PEDIDO_PE_138_2023_NALLASIAR_ASSINADO.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4AB5-5523-8F58-FE19

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 07/02/2024 13:22:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4AB5-5523-8F58-FE19
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  Proc. Administrativo 62- 1.017/2023

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data:  27/02/2024 às 09:17:08

 

Prezados,

Segue em anexo a Nota do Empenho 1654, referente ao pedido 1012 do DESPACHO 61 , para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade

Anexos:

EMPENHO_1654.pdf

1Doc:          505/541



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

1654/000  2024 

07/02/2024  64 

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS  DIVERSOS

 8 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02
14
02
08

244
0030
2090

4.4.90
 52
 34

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
VIVER MELHOR
VIVER MELHOR - BENEFÍCIOS EVENTUAIS Pregão Eletrônico 138/2023

 500

 20

ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

1017/2023 14/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

04 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEFUNDO

PEDIDO

01012/000-2024Vínculo: A ASSISTÊNCIA

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 10520/02

Convênio:

PROTOCOLO

Entrega

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 15099 Nallasiar Importadora e Exportadora Ltda - EPP 633.808.527-112

Rua Padre Anchieta, nº 242 - Letra A Macuco

SANTOS SP 11015120 (13)3321-4485

Aquisição de Máquinas de Confecções, para dar prosseguimento ao curso de Arte em Tecido e Corte e Costura, para atendimento ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE do município 
de Cajati-SP, conforme especificações do termo de referência. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 138/2023.)

ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

TIPO CONTA

23.408.019/0001-77

Chave Pix

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Máquina de costura doméstica: Características,  23 pontos, utilitários, 
essenciais, decorativos e flexíveis - Casa de botão - em um único passo 
faz casas com perfeição - Prega botões - de 2 e 4 furos. - Ajuste do 
comprimento dos pontos de até 04mm - utilizado para ajusta o 
comprimento conforme a necessidade. - Ajuste da largura dos pontos 
até 06mm - que permite ajustar os pontos em larguras variadas. - 
Rebaixador dos dentes - isola os mesmos e permite pregar botões, 
bordados livres e quilt - Braço livre - que facilita a costura em mangas, 
barras e punhos. - Ajuste manual da pressão da sapatilha - que permite 
ajustar a pressão da sapatilha conforme a espessura do tecido - 
Velocidade de até 1.100 por minutos - a máquina fica mais rápida na 
costura. - Ajuste da posição da agulha - ajusta a posição da agulha 
direito, centro e esquerdo. - Iluminação por Led - aumenta a claridade 
na área da costura. - Base com revestimento em aço de inox - facilita o 
deslize dos mais variados tecidos na base, incluindo plástico. - Estrutura 
interna de metal - que aumenta a estabilidade na costura e torna a 
máquina leve. Funções- Caseador - Ponto Invisível - 3 Pontinhos - 
Pontos Decorativos - Pontos Flexíveis - Pregar Botões - Zig zag - Ponto 
Reto, Painel Mecânico, Passador de linha, Acessórios- Sapatilha para 
pregar botão- Sapatilha para casas de botão - Sapatilha pregar zíper - 
Sapatilha para bainha invisível - Abridor de casas e pincel para limpeza - 
Embalagem com agulha - Guia de costura - Bobinas - Pino porta carretel 
auxiliar - Feltro do pino porta carretel - Prendedor do carretel maior - 
Prendedor do carretel menor - Chave de fenda, acompanha pedal.
Marca: Singer PRO23 4423

UND  12,0000  1.389,58  16.674,96

002 Máquina de Costura Industrial Overloque: Ponto Cadeia Cilíndrica com 
Motor Direct Drive, 1 agulha, 3 fios, Bracinho cilíndrico,  Motor 
Direct-Drive, Posicionador de agulha,  Comprimento do Ponto de até 
3,8mm, Largura do chuleado de 5mm, Lubrificação automática por 
bomba de óleo, Velocidade 6000 PPM, Elevação do calcador de até 5,5 
mm
Marca: Elgin 41OVI 10681

UND  2,0000  6.000,00  12.000,00

003 Máquina Industrial Reta: características , eletrônica, adequada para 
tecidos leves, tecidos médios, faz 5000 pontos por minuto, comprimento 
e largura do ponto ajustável. Tipos de pontos: reta, passa linha manual, 

UND  10,0000  1.788,79  17.887,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

1654/000  2024 

07/02/2024  64 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

com função de retrocesso, tipo de fonte de alimentação: corrente 
elétrica. Acessórios incluídos: 5 calcador, 5 bobinas. adequada para 
trabalhar materiais pesados ou difíceis com precisão e velocidade. 

Marca: Elgin 41RTI 1045DM1
004 Máquina de Bordar, características: área de bordado de 16 x 26 cm, 

velocidade de até 850 ppm, 280 bordados na mémoria,11 fontes de 
letras, visor LCD touchscreen colorido de 3,7", entrada para Pen Drive 
(USB), memória interna para armazenamento de novos bordados; 
exclusivo controle de tensão automático, lê arquivos em formato DST e 
PES; Enfiador de linha automático rápido e fácil, cortador de linha 
automático, luz em LED para iluminar a área de trabalho; Edição de 
bordado, voltagem: bivolt, Acessórios inclusos: calcador para bordado 
“u”;conjunto de agulhas, bobinas; Abridor de costura, tesoura, escova 
de limpeza, chave de fenda (grande), chave de fenda (pequena), 
chave de fenda (em forma de L), chave de fenda (em forma de disco), 
tampa de carretel (grande), tampa de carretel (média – vem na 
máquina), tampa de carretel (pequena), inserto do carretel (mini 
carretel principal), redinha do carretel, linha de bobina; bolsa de 
acessórios, capa contra pó, bastidor 10 x 10 cm; bastidor 13 x 18 cm, 
bastidor 16 x 26 cm ,dimensões da Máquina: 480 x 249 x 300 
Dimensões da Embalagem: 590 x 490 x 520

Marca: Brother BP1530LBRD

UND  1,0000  6.161,00  6.161,00

VL. BRUTOè  52.723,86

DOTAÇÃO ATUAL

 172.540,00
EMPENHADO ATÉ A DATA

 0,00
VALOR DO EMPENHO

 52.723,86
SALDO ATUAL

 119.816,14

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ HENRIQUE KOGA
CPF 087.424.528-13

___/___/______
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  Proc. Administrativo 63- 1.017/2023

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  27/02/2024 às 09:28:12

 

Prezados,

Encaminho o contrato, a Portaria e a Publicação.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_02_2024_PUBLICAR_EM_MARCO_DIARIO_OFICIAL.pdf

NALLASIAR_IMPORTADORA_E_EXPORTADORA_LTDA_EPP_CONTRATO_014_2024.pdf

portarias_181.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
N° 007/2024 CONTRATANTE:P.M.C ASSINATURA:02/02/2024 VALOR:R$ 1.271.443,30 
CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para construção de novas instalações na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila 
Antunes – Cajati/SP para abrigar o Conselho Tutelar. VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias. 
MODALIDADE: Concorrência, sob nº 28/2023 PROCESSO: 962/2022 1DOC PROPONENTE: 
01. 
 
N° 008/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA:05/02/2024 VALOR:R$ 15.349,00 
CONTRATADA: FORTHE MECÂNICA AGRÍCOLA LTDA – ME OBJETO: Aquisição de materiais 
agrícolas e para uso nas roçadeiras para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Municipais e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme especificações técnicas e 
demais disposições descritas no Termo de Referência.  VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 134/2023 PROCESSO: 1007/2022 1DOC 
PROPONENTE: 13. 
 
N° 009/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA:05/02/2024 VALOR:R$ 18.096,00 
CONTRATADA: SANIGRAN LTDA – EPP OBJETO: Aquisição de materiais agrícolas e para uso 
nas roçadeiras para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais e Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas 
no Termo de Referência.  VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
sob nº 134/2023 PROCESSO: 1007/2022 1DOC PROPONENTE: 13. 
 
N° 010/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA:05/02/2024 VALOR:R$ 2.380,00 
CONTRATADA: SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME OBJETO: Aquisição de materiais 
agrícolas e para uso nas roçadeiras para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Municipais e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme especificações técnicas e 
demais disposições descritas no Termo de Referência.  VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 134/2023 PROCESSO: 1007/2022 1DOC 
PROPONENTE: 13. 
 
N° 011/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA:06/02/2024 VALOR:R$ 574.848,04 
CONTRATADA: WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de fechamento, reforma e melhorias da Garagem Municipal, 
situada na Rua Darci Bueno da Cruz, 200 - Bairro Bico do Pato - Cajati-SP.  VIGÊNCIA: 90 
(noventa) dias MODALIDADE: Concorrência, sob nº 29/2023 PROCESSO: 979/2023 1DOC 
PROPONENTE: 02. 
 
N° 012/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/02/2024 VALOR: R$ 901.304,63 
CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA- SESI OBJETO: Contratação para a 
continuidade do Sistema SESI/SP de Ensino direcionado aos alunos da Educação Infantil e 
Educação Fundamental - Anos Iniciais, visando atender a demanda discente, docente, 
gestores e técnicos, afim de contribuir e desempenhar melhorias na qualidade de educação 
do município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 07/02/2024 a 06/02/2025 MODALIDADE: Dispensa 
Licitação sob nº 001/2024 PROCESSO: 40/2024 1DOC. 
 
N° 013/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/02/2024 VALOR: R$ 394.736,80 
CONTRATADA: R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA – EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de reforma da EMEI Patinho 
Feio (antigo prédio do SESMT), localizado na Rua Escolástica de Pontes Lima, nº 274 - Bairro 
Bico do Pato - Cajati/SP. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias. MODALIDADE: Concorrência, 
sob nº 30/2023 PROCESSO: 982/2023 1DOC. 
 
N° 014/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/02/2024 VALOR: R$ 52.723,86 
CONTRATADA: NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA – EPP OBJETO: Aquisição 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2095
Ano 2024
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

de Máquinas de Confecções, para dar prosseguimento ao curso de Arte em Tecido e Corte e 
Costura, para atendimento ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE do Município de Cajati-SP, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 138/2023 
PROCESSO: 1017/2023 1DOC. 
 
N° 015/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 08/02/2024 VALOR: R$ 603.437,84 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços educacionais ou técnicos e tecnológicos 
para realização de cursos no município de Cajati-SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
MODALIDADE: Dispensa Licitação sob nº 002/2024 PROCESSO: 39/2024 1DOC. 
 
N° 016/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/02/2024 VALOR: R$1.144.037,93 
CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para construção de cobertura, banheiros e pavimento no Pátio da 
Cultura, situado na Av. Luiz de Lima, esquina com a Av. Fernando Costa – Centro – 
Cajati/SP. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias MODALIDADE: Concorrência, sob nº 
21/2023 PROCESSO: 863/2022 1DOC. 
 
N° 017/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/02/2024 VALOR: R$1.424.794,85 
CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para construção do CREAS - Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social, no acesso da Rua Nápolis, s/nº - Bairro Vila Antunes - Cajati/SP. 
VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias. MODALIDADE: Concorrência, sob nº 31/2023 
PROCESSO: 986/2023 1DOC. 
 
PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 156/2020 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 01/02/2024 VALOR: R$  309.999.12 CONTRATADA: EXPAND TELECOM 
LTDA  OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços especializados de 
telecomunicações necessários à implantação, operação, manutenção e gerenciamento de 1 
(uma) rede IP multiserviços (OSPF/MPLS/EoIP), full duplex, com velocidade de 100 Mbps 
(cem megabits por segundo) contemplando suporte técnico com a disponibilização de 
diversos serviços conforme Termo de Referência do edital. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 
(doze) meses VIGÊNCIA: 02/02/2024 a 02/02/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
107/2020 PROCESSO: 65548/2020. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 001/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/02/2024 VALOR: R$  309.341,07 CONTRATADA: BTS ENGENHARIA 
LTDA OBJETO: Prestação de Serviços de Engenharia Civil, nas atividades de 
Acompanhamento de Obras Públicas, Fiscalização de Obras, Medições de Obras, 
Detalhamento e/ou revisão de Projetos, Assessoria Técnica Especializada e Apoio a 
Supervisão das Obras com Utilização de Veículo próprio, serviços esses sob a 
responsabilidade do Departamento de Planejamento Urbano de Cajati. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 06/02/2024 a 06/02/2025 MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 021/2022 PROCESSO: 213/2022 1DOC. 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 207/2023 CONTRATANTE: 
P.M.C ASSINATURA: 06/02/2024 CONTRATADA: LIFE CLEAN COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME  OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
contêiner de resíduos para a Coleta Seletiva Municipal em atendimento ao Termo de 
Ajustamento de Conduta IC 14.0704.0000121_2010_AP 01, conforme especificações técnicas 
e demais disposições descritas no Termo de Referência do edital. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 30 (trinta) dias VIGÊNCIA: 09/02/2024 a 09/03/2024 MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 116/2023 PROCESSO: 913/2023 1DOC. 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2095
Ano 2024
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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PRORROGAÇÃO N° 004 DO CONTRATO N° 072/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/02/2024 VALOR: R$  76.978,05  CONTRATADA: INSTITUTO SANTA 
DULCE OBJETO: fornecimento de serviço especializado em 2 (dois) lotes de serviços, com 
duração de 12 (doze) meses, sendo: LOTE 02- Profissionais para a prestação de serviços dos 
Projetos Terapêuticos no CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Profissionais, conforme 
Termo de Referência do edital. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 03 (três) meses VIGÊNCIA: 
21/02/2024 a 21/05/2024 MODALIDADE: Pregão Presencial nº 104/2021 PROCESSO: 
69424/2021. 
 
PRORROGAÇÃO N° 004 DO CONTRATO N° 105/2021 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/02/2024 VALOR: R$  533.455,84   CONTRATADA: ALFA EXCELÊNCIA 
DIAGNÓSTICA LTDA - ME OBJETO: contratação de empresa especializada para realização de 
exames laboratoriais, coleta e acondicionamento dos materiais biológicos visando suprir as 
necessidades da rede Municipal de Saúde do Município de Cajati - SP, em conformidade com 
os critérios dispostos neste edital, conforme Termo de Referência do edital. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 04 (quatro) meses VIGÊNCIA: 13/02/2024 a 13/06/2024 MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 101/2021 PROCESSO: 69393/2021. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 007/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/02/2024 VALOR: R$  66.995,92 CONTRATADA: CROMO COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-MÉDICO HOSPITALARES LTDA OBJETO: Locação de 
Sistema de digitalização tipo DR para radiologia de uso na UPA – Unidade de Pronto 
Atendimento do Município de Cajati com prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, conforme descrição completa e demais disposições descritas no Termo de 
Referência do edital. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 
09/02/2024 a 09/02/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 111/2022 PROCESSO: 
087/2022 1Doc. 
 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 002/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 06/02/2024 VALOR: R$  1.436.084,48 CONTRATADA: CRISTIANA DE 
SOUZA RAMOS - ME OBJETO: Prestação de serviços de operação de controle, vigilância e 
fiscalização de portarias e edifícios públicos, com efetiva cobertura dos postos designados, no 
âmbito de áreas e edifícios de propriedade ou de uso da Prefeitura de Cajati - SP, conforme 
requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 08 (oito) meses VIGÊNCIA: 06/02/2024 a 06/10/2024 MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 128/2022 PROCESSO: 218/2022 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 003 EM VIRTURDE DE REPACTUAÇÃO DE PREÇO DO CONTRATO N° 
193/2022 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 05/02/2024 CONTRATADA: FUTURA 
ECOSERVICE LTDA – EPP OBJETO: locação de 18 (dezoito) veículos para serviço de 
transporte de estudantes nas Zonas Urbana, Rural e Sala de Recurso AEE (AEE – 
Atendimento Educacional Especializado) do município de Cajati - SP, através de pessoas 
jurídicas, em trajetos denominados ROTAS, descritas nas especificações, através de veículos 
adequados para o transporte de escolares, com motoristas e monitores que atendam as 
condições de habilitação e qualificação constantes nas normas e regulamento federal, 
estadual e municipal, a serem compostos nos apontamentos do edital de licitação, obtido 
através de estudo desenvolvido pelo Departamento Municipal de Educação, sendo possível a 
atualização durante a execução do objeto licitado, decorrente de acréscimos ou supressão de 
alunos, escolas, pontos de embarque, quilometragens e alterações de itinerários, conforme 
requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. VALOR: R$ 
105.507,15 (cento e cinco mil quinhentos e sete reais e quinze centavos), este aditamento se 
faz necessário em virtude da repactuação retroativa do período de 11/06/23 a 28/08/23 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 104/2022 PROCESSO: 73051/2022. 
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ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 188/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/02/2024 CONTRATADA: MGR SERVIÇOS COMBINADOS LTDA - ME 
OBJETO: Serviços de impressão (terceirização de impressão / digitalização / cópia) para 
diversos Departamentos da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme requisitos 
técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência VALOR: R$ 7.331,50 (Sete 
mil trezentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), corresponde a aproximadamente 
2,28% do valor originariamente contratado, o aditamento se faz necessário para atender as 
UBS da Vila Antunes e do Bico do Pato, além de atender o gabinete do Prefeito (memorando 
nº 004/2024 1doc) MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 048/2022 PROCESSO: 
72554/2022. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 186/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 07/02/2024 CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para cobertura de seguro total com cobertura contra 
acidentes e danos causados pela natureza, com assistência 24 horas para os veículos 
pertencentes à frota oficial da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, conforme Termo de 
Referência. VALOR: R$ 9.370,60 (Nove mil trezentos e setenta reais e sessenta centavos), 
corresponde a aproximadamente 12% do valor originariamente contratado, o aditamento se 
faz necessário em virtude da inclusão de novos veículos à frota municipal (memorando nº 
751/2024 1doc) MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 106/2023 PROCESSO: 837/2023 
1DOC. 

ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 041/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/02/2024 CONTRATADA: SEBRASIL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA  OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza de prédio, mobiliário e equipamentos escolares, visando a obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, saneante 
domissanitário, materiais e equipamento VALOR: R$ 125.249,45 (cento e vinte e cinco mil 
duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) corresponde a 
aproximadamente 9,04% do valor originariamente contratado, O aditamento se faz 
necessário em virtude da necessidade da limpeza e manutenção das quadras da EMEB 
Capitão Braz e EMEIF Ana Maria Chaves, as quais são de responsabilidade da Secretaria de 
Educação. Informa ainda que houve aumento na área total de limpeza das Unidades 
(despacho nº136). MODALIDADE: Concorrência nº22/2022 PROCESSO: 241/2022 1Doc. 

ADITAMENTO N° 002 DO CONTRATO N° 161/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/02/2024 CONTRATADA: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: Obras de pavimentação asfáltica, 
pavimentação em concreto e obras complementares em diversas ruas do município de Cajati, 
em atendimento ao convênio firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional, 
Programa NOSSA RUA - Termo de Convênio nº 102260/2022, conforme relacionado no Anexo 
I do Edital de Concorrência nº 011/2022. VALOR: R$ 179.726,23 (Cento e setenta e nove 
mil setecentos e vinte e seis reais e vinte e três centavos), correspondente a 
aproximadamente 3,87% do valor contratual originário, este aditamento se faz necessário 
em virtude da necessidade de instalar a rede coletora de esgoto na Rua Conceição de Oliveira 
Antunes, uma vez que as edificações do local não dispõem do sistema de fossa. Informa 
ainda que a pavimentação na rua não pode ocorrer de forma isolada, uma vez que a 
execução da rede coletora é pré-requisito essencial para garantir a infraestrutura e atender 
as necessidades da comunidade (memorando nº 09/2024). MODALIDADE: Concorrência 
nº11/2022 PROCESSO: 72919/2022. 

DISTRATO DO CONTRATO Nº 030/2019. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 
15/02/2023. CONTRATADA: VITOR DIAS OBJETO: Contrato Particular de Locação de 
Salas para Fins Comerciais localizado na Avenida Luiz de Lima, s/nº - Centro – Cajati – 
SP (11.950-000). MODALIDADE: Dispensa Licitação PROCESSO: 57786/2019.  
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DISTRATO DO CONTRATO Nº 117/2018. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 
15/02/2023. CONTRATADA: VITOR DIAS OBJETO: Contrato Particular de Locação de 
Salas para Fins Comerciais localizado na Avenida Luiz de Lima, s/nº - Centro – Cajati – 
SP (11.950-000). MODALIDADE: Dispensa Licitação PROCESSO: 55018/2018.  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – 
SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. 
Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP (11.950-000), daqui em diante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA - EPP,  situada na Rua Padre Anchieta, nº 242 – Letra A – Macuco – Santos – SP (11015-
120), inscrita no C.N.P.J sob nº 23.408.019/0001-77, aqui representada pelo Sr. ALEXANDRE 
DIAMON DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 23.217.522-6, CPF nº 
121.389.989-60, nascido em 12/06/1974, residente e domiciliado à Rua Padre Anchieta, nº 
242 – 1º Andar – Bairro Macuco – Santos – SP (11015-120), representante legal da empresa, de 
ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão 
Eletrônico nº 138/2023, Processo Administrativo Eletrônico nº 1.017/2023 1DOC, conforme 
Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações e o Decreto Municipal nº 1991/2023, que 
se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente 
aceitam e outorgam a saber: 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente contrato para fins de Aquisição de Máquinas de 
Confecções, para dar prosseguimento ao Curso de Arte em Tecido e Corte e Costura, para 
atendimento ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE do Município de Cajati-SP, conforme 
especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência do edital. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

01 1 

Máquina de costura 
doméstica: Características,  23 
pontos, utilitários, essenciais, 
decorativos e flexíveis - Casa de 
botão - em um único passo faz 
casas com perfeição - Prega 
botões - de 2 e 4 furos. - Ajuste 
do comprimento dos pontos de 
até 04mm - utilizado para 
ajusta o comprimento 
conforme a necessidade. - 
Ajuste da largura dos pontos 
até 06mm - que permite 
ajustar os pontos em larguras 
variadas. - Rebaixador dos 
dentes - isola os mesmos e 
permite pregar botões, 
bordados livres e quilt - Braço 
livre - que facilita a costura em 
mangas, barras e punhos. - 

UNIDADE 12 
R$ 

1.389,58 
R$ 

16.674,96 
Singer 

PRO23 4423 
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Ajuste manual da pressão da 
sapatilha - que permite ajustar 
a pressão da sapatilha 
conforme a espessura do tecido 
- Velocidade de até 1.100 por 
minutos - a máquina fica mais 
rápida na costura. - Ajuste da 
posição da agulha - ajusta a 
posição da agulha direito, 
centro e esquerdo. - Iluminação 
por Led - aumenta a claridade 
na área da costura. - Base com 
revestimento em aço de inox - 
facilita o deslize dos mais 
variados tecidos na base, 
incluindo plástico. - Estrutura 
interna de metal - que aumenta 
a estabilidade na costura e 
torna a máquina leve. 
Funções- Caseador - Ponto 
Invisível - 3 Pontinhos - Pontos 
Decorativos - Pontos Flexíveis - 
Pregar Botões - Zig zag - Ponto 
Reto, Painel Mecânico, 
Passador de linha, Acessórios- 
Sapatilha para pregar botão- 
Sapatilha para casas de botão - 
Sapatilha pregar zíper - 
Sapatilha para bainha invisível 
- Abridor de casas e pincel para 
limpeza - Embalagem com 
agulha - Guia de costura - 
Bobinas - Pino porta carretel 
auxiliar - Feltro do pino porta 
carretel - Prendedor do 
carretel maior - Prendedor do 
carretel menor - Chave de 
fenda, acompanha pedal. 

02 1 

Máquina de Costura 
Industrial Overloque: Ponto 
Cadeia Cilíndrica com Motor 
Direct Drive, 1 agulha, 3 fios, 
Bracinho cilíndrico,  Motor 
Direct-Drive, Posicionador de 
agulha,  Comprimento do Ponto 
de até 3,8mm, Largura do 
chuleado de 5mm, Lubrificação 
automática por bomba de óleo, 
Velocidade 6000 PPM, 
Elevação do calcador de até 5,5 
mm 

UNIDADE 2 
R$ 

6.000,00 
R$ 

12.000,00 
Elgin 41OVI 

10681 

03 1 
Máquina Industrial Reta: 
característica, eletrônica, 
adequada para tecidos leves, 

UNIDADE 10 
R$ 

1.788,79 
R$ 

17.887,90 
Elgin 41RTI 
1046DM1 
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tecidos médios, faz 5000 
pontos por minuto, 
comprimento e largura do 
ponto ajustável. Tipos de 
pontos: reta, passa linha 
manual, com função de 
retrocesso, tipo de fonte de 
alimentação: corrente elétrica. 
Acessórios incluídos: 5 
calcador, 5 bobinas. adequada 
para trabalhar materiais 
pesados ou difíceis com 
precisão e velocidade.  

04 1 

Máquina de Bordar, 
características: área de 
bordado de 16 x 26 cm, 
velocidade de até 850 ppm, 
280 bordados na mémoria,11 
fontes de letras, visor LCD 
touchscreen colorido de 3,7", 
entrada para Pen Drive (USB), 
memória interna para 
armazenamento de novos 
bordados; exclusivo controle 
de tensão automático, lê 
arquivos em formato DST e 
PES; Enfiador de linha 
automático rápido e fácil, 
cortador de linha automático, 
luz em LED para iluminar a 
área de trabalho; Edição de 
bordado, voltagem: bivolt, 
Acessórios inclusos: calcador para bordado “u”;conjunto de 
agulhas, bobinas; Abridor de 
costura, tesoura, escova de 
limpeza, chave de fenda 
(grande), chave de fenda 
(pequena), chave de fenda (em 
forma de L), chave de fenda 
(em forma de disco), tampa de 
carretel (grande), tampa de 
carretel (média – vem na 
máquina), tampa de carretel 
(pequena), inserto do carretel 
(mini carretel principal), 
redinha do carretel, linha de 
bobina; bolsa de acessórios, 
capa contra pó, bastidor 10 x 
10 cm; bastidor 13 x 18 cm, 
bastidor 16 x 26 cm ,dimensões 
da Máquina: 480 x 249 x 300 
Dimensões da Embalagem: 590 
x 490 x 520 

UNIDADE 1 
R$ 

6.161,00 
R$ 

6.161,00 

Brother 
BP1530LBR

D 
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Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

O produto deverá ser entregue na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 
Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizado na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bairro 
Bico do Pato – Cajati – SP, de segunda-feira a sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas. 

 
O produto deverá ser entregue, em até 15 (quinze) dias corridos, a contar do 

recebimento do pedido de compra/empenho enviado por email pelo Departamento de 
Suprimentos. 

 
O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, sendo 15 (quinze) dias corridos para a 

entrega do produto e demais dias para o pagamento. 
 
A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
  
Cláusula Terceira – DO PREÇO 

 
O preço total do lote ora contratado é de R$ 52.723,86 (cinquenta e dois mil, 

setecentos e vinte e três reais e oitenta e seis centavos), fixo e irreajustável. 
 
Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos 

os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão 
por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente 
da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização 
dos respectivos pagamentos. 

 
Cláusula Quarta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 

 
Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 

Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO 
 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento 
Econômico 4.4.90.52– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob 
o nºs:  
Gabinete do Prefeito Municipal  
Unidades: Fundo Social de Solidariedade; 
Código: 08.244.0030.2090 - Viver Melhor - Benefícios Eventuais. 

4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. 
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Cláusula Sexta – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município 

de Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no item 

18 do Edital.  
 
Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 
 
Estar apta a executar os fornecimentos contratados, imediatamente após a assinatura 

do Contrato firmado pelas partes (contratante e contratada). 
 
Realizar a substituição do produto, quando os mesmos não estiverem em conformidade 

com a solicitação, ou ainda apresentar defeitos, erros, falhas ou imperfeições, apontadas pela 
contratante, decorrente de culpa da contratada, quer seja por emprego de mão de obra, 
imperícia, ou emprego inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para 
justificar cobrança adicional, mesmo que tais necessidades ocorram após o recebimento do 
equipamento desde que dentro do prazo de garantia.  

 
Quando da necessidade da realização de substituição do produto, este deverá ser 

realizado dentro de um prazo não superior ao prazo previsto inicialmente, ou seja, 10 (dez) 
dias corridos. 

 
Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a contratante ou a terceiros, por atos de 

negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços 
estipulados neste Termo de Referência. 

 
Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados 

pela Contratante, relacionados com os fornecimentos efetuados ou a serem efetuados. 
 
Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das 

obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus para contratante. 
 
Efetuar a entrega no prazo estipulado no Termo de Referência (Anexo I) do edital, 

contados a partir da assinatura do contrato. 
 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 
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Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e 
comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para 
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os 
fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato. 

 
Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações 

assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso 
persista, de forma injustificada, a irregularidade. 

 
Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus 

empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a 
seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

 
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 

 
Cláusula Nona – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 

O recebimento do equipamento não implica na sua aceitação definitiva, uma vez 
que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

 
O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) 

dias contados a partir da data de entrega dos produtos. 
 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas 

ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

 
A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 

 
Cláusula Décima – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, o 
Contrato e aos demais documentos que o integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
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A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de 
seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O Gestor do presente contrato será o servidor LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS, 
Chefe de Gabinete, sendo que a responsável pela fiscalização será a servidora QUÉZIA REGINA 
NOVAES, Escriturária, conforme Portaria 181 de 07/02/2024. 
 
Cláusula Décima Primeira – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
 
Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993, 10.520/2002 e 
8.429/1992, a Contratada que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência do 
contrato;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução do contrato;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta;  
g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.  
 
A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
obrigação; 
c) Atraso superior a 10 (dez) dias até 20 (vinte) dias, multa de 2% sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso; 
d)  Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20% calculada sobre o valor do 
contrato. 
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  
 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  
 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento 
inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não 
integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, 
até o segundo grau) com servidor público municipal.  
 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e subsidiariamente (e 
no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em 
sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 
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inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora 
de 6% (seis por cento) ao ano.  
 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,  

independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou 

dispositivo do presente contrato pela CONTRATADA; 
II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou  

extrajudicial ou suspensão  pelas autoridades competentes das atividades da 
CONTRATADA. 

III- Pela dissolução da empresa contratada; 
IV- Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. 
 
Cláusula Décima Terceira – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 

 

Cláusula Décima Quarta – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir quaisquer 

questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Alexandre Diamon da Silva 

  
 

Luiz Henrique Koga 
NALLASIAR IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA - EPP 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 

 
 

Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATO) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP 
CONTRATO Nº 014/2024 

OBJETO: Aquisição de Máquinas de Confecções, para dar prosseguimento ao curso de 
Arte em Tecido e Corte e Costura, para atendimento ao FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE do Município de Cajati-SP, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Termo de Referência. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

LOCAL e DATA: Cajati, 07 de Fevereiro de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ALEXANDRE DIAMON DA SILVA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 121.389.989-60 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS 

Cargo: Chefe de Gabinete 

CPF: 229.582.718-38 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: QUÉZIA REGINA NOVAES 

Cargo: Escriturária 

CPF:  348.712.018-64 

Assinatura:   __________________________________________  
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 
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      
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

      

        
   
           
          
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         
          

      










            




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Proc. Administrativo 64- 1.017/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP-DILABP - Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais  - A/C Philippe C.

Data: 01/03/2024 às 10:26:22

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SEFIT-DEFIN,

SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de Máquinas de Confecções, para dar prosseguimento ao curso de Arte em Tecido e

Corte e Costura, para atendimento ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE do município de

Cajati-SP

 

 Prezado,

segue,conforme solicitado.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 65- 1.017/2023

De: Philippe C. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Amanda N.

Data:  01/03/2024 às 10:28:53

 

Bom dia!

Em anexo, pedido parcial 1012/01/2024, para emissão da nota de empenho.

At.te;

_

Philippe Gutierres Cecilia 

Chefe da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais

Anexos:

1012_01_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 01/03/2024 10:39:28 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3A68-123B-0768-2FBB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: philippe.gutierres

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  1012/1-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 138/2023

Processo/Ano: 1017 / 2023 Requisição Nro.: 2856/2024 Contrato: 14/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000035
Usuário Requisição: PHILIPPE.GUTIERRES

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS8Fonte de Recurso:

Ficha: 64 VIVER MELHOR - BENEFÍCIOS EVENTUAIS Usuário Pedido: PHILIPPE.GUTIERRES

02.0014 GABINETE DO PREFEITOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 20Variação FR.:

Aplicação FR.:  500 ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Sub-Elemento:

Elemento:

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS  DIVERSOS34

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de Máquinas de Confecções, para dar prosseguimento ao curso de Arte em Tecido e Corte e Costura, para 
atendimento ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE do município de Cajati-SP, conforme especificações do termo de 
referência.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 138/2023.

Objeto: Aquisição de Máquinas de Confecções, para dar prosseguimento ao curso de Arte em Tecido e Corte e Costura, para 
atendimento ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE do município de Cajati-SP, conforme especificações do termo de 
referência.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 15099 - Nallasiar Importadora e Exportadora Ltda - EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3321-4485 Fax:Nallasiar Importadora e Exportadora

Rua Padre Anchieta, nº 242 - Letra A   Macuco

E-mail: 

SANTOS Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 633.808.527-11223408019000177

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11015120

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

12,000000 UND 35.26402-0 Máquina de costura doméstica: Características,  23 
pontos, utilitários, essenciais, decorativos e flexíveis 
- Casa de botão - em um único passo faz casas com 
perfeição - Prega botões - de 2 e 4 furos. - Ajuste do 
comprimento dos pontos de até 04mm - utilizado para 
ajusta o comprimento conforme a necessidade. - 
Ajuste da largura dos pontos até 06mm - que permite 
ajustar os pontos em larguras variadas. - Rebaixador 
dos dentes - isola os mesmos e permite pregar 
botões, bordados livres e quilt - Braço livre - que 
facilita a costura em mangas, barras e punhos. - 
Ajuste manual da pressão da sapatilha - que permite 
ajustar a pressão da sapatilha conforme a espessura 
do tecido - Velocidade de até 1.100 por minutos - a 
máquina fica mais rápida na costura. - Ajuste da 
posição da agulha - ajusta a posição da agulha 
direito, centro e esquerdo. - Iluminação por Led - 
aumenta a claridade na área da costura. - Base com 
revestimento em aço de inox - facilita o deslize dos 
mais variados tecidos na base, incluindo plástico. - 
Estrutura interna de metal - que aumenta a 
estabilidade na costura e torna a máquina leve. 
Funções- Caseador - Ponto Invisível - 3 Pontinhos - 
Pontos Decorativos - Pontos Flexíveis - Pregar 
Botões - Zig zag - Ponto Reto, Painel Mecânico, 
Passador de linha, Acessórios- Sapatilha para pregar 
botão- Sapatilha para casas de botão - Sapatilha 
pregar zíper - Sapatilha para bainha invisível - Abridor 
de casas e pincel para limpeza - Embalagem com 
agulha - Guia de costura - Bobinas - Pino porta 

0001  1.389,5800  16.674,96
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: philippe.gutierres

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

carretel auxiliar - Feltro do pino porta carretel - 
Prendedor do carretel maior - Prendedor do carretel 
menor - Chave de fenda, acompanha pedal.

Marca: Singer PRO23 4423
2,000000 UND 35.26403-0 Máquina de Costura Industrial Overloque: Ponto 

Cadeia Cilíndrica com Motor Direct Drive, 1 agulha, 3 
fios, Bracinho cilíndrico,  Motor Direct-Drive, 
Posicionador de agulha,  Comprimento do Ponto de 
até 3,8mm, Largura do chuleado de 5mm, 
Lubrificação automática por bomba de óleo, 
Velocidade 6000 PPM, Elevação do calcador de até 
5,5 mm

0002  6.000,0000  12.000,00

Marca: Elgin 41OVI 10681
10,000000 UND 35.26404-0 Máquina Industrial Reta: características , eletrônica, 

adequada para tecidos leves, tecidos médios, faz 
5000 pontos por minuto, comprimento e largura do 
ponto ajustável. Tipos de pontos: reta, passa linha 
manual, com função de retrocesso, tipo de fonte de 
alimentação: corrente elétrica. Acessórios incluídos: 5 
calcador, 5 bobinas. adequada para trabalhar 
materiais pesados ou difíceis com precisão e 
velocidade.

0003  1.788,7900  17.887,90

Marca: Elgin 41RTI 1045DM1
1,000000 UND 35.26405-0 Máquina de Bordar, características: área de bordado 

de 16 x 26 cm, velocidade de até 850 ppm, 280 
bordados na mémoria,11 fontes de letras, visor LCD 
touchscreen colorido de 3,7", entrada para Pen Drive 
(USB), memória interna para armazenamento de 
novos bordados; exclusivo controle de tensão 
automático, lê arquivos em formato DST e PES; 
Enfiador de linha automático rápido e fácil, cortador 
de linha automático, luz em LED para iluminar a área 
de trabalho; Edição de bordado, voltagem: bivolt, 
Acessórios inclusos: calcador para bordado 
“u”;conjunto de agulhas, bobinas; Abridor de 
costura, tesoura, escova de limpeza, chave de fenda 
(grande), chave de fenda (pequena), chave de 
fenda (em forma de L), chave de fenda (em forma de 
disco), tampa de carretel (grande), tampa de carretel 
(média – vem na máquina), tampa de carretel 
(pequena), inserto do carretel (mini carretel 
principal), redinha do carretel, linha de bobina; bolsa 
de acessórios, capa contra pó, bastidor 10 x 10 cm; 
bastidor 13 x 18 cm, bastidor 16 x 26 cm ,dimensões 
da Máquina: 480 x 249 x 300 Dimensões da 
Embalagem: 590 x 490 x 520

0004  6.161,0000  6.161,00

Marca: Brother BP1530LBRD

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 1 de Março de 2024

52.723,86 0,00 0,00 52.723,86

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 66- 1.017/2023

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP-DILABP - Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais  - A/C Philippe C.

Data:  04/03/2024 às 09:22:20

 

Prezados,

Segue em anexo a Nota Parcial do Empenho 1654/001, referente ao pedido 1012/001 do DESPACHO 65,  para
conhecimento.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade

Anexos:

EMPENHO_PARCIAL_1654_001.pdf

1Doc:          534/541



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

1654/001  2024 

01/03/2024  64 

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS  DIVERSOS

 8 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02
14
02
08

244
0030
2090

4.4.90
 52
 34

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
VIVER MELHOR
VIVER MELHOR - BENEFÍCIOS EVENTUAIS Pregão Eletrônico 138/2023

 500

 20

ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

1017/2023 14/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO 04 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIE

PEDIDO

01012/001-2024Vínculo: A ASSISTÊNCIA

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 10520/02

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 15099 Nallasiar Importadora e Exportadora Ltda - EPP 633.808.527-112

Rua Padre Anchieta, nº 242 - Letra A Macuco

SANTOS SP 11015120 (13)3321-4485

Aquisição de Máquinas de Confecções, para dar prosseguimento ao curso de Arte em Tecido e Corte e Costura, para atendimento ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE do município 
de Cajati-SP, conforme especificações do termo de referência. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 138/2023.)

TIPO CONTA

23.408.019/0001-77

Chave Pix

Entrega ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Máquina de costura doméstica: Características,  23 pontos, utilitários, 
essenciais, decorativos e flexíveis - Casa de botão - em um único passo 
faz casas com perfeição - Prega botões - de 2 e 4 furos. - Ajuste do 
comprimento dos pontos de até 04mm - utilizado para ajusta o 
comprimento conforme a necessidade. - Ajuste da largura dos pontos 
até 06mm - que permite ajustar os pontos em larguras variadas. - 
Rebaixador dos dentes - isola os mesmos e permite pregar botões, 
bordados livres e quilt - Braço livre - que facilita a costura em mangas, 
barras e punhos. - Ajuste manual da pressão da sapatilha - que permite 
ajustar a pressão da sapatilha conforme a espessura do tecido - 
Velocidade de até 1.100 por minutos - a máquina fica mais rápida na 
costura. - Ajuste da posição da agulha - ajusta a posição da agulha 
direito, centro e esquerdo. - Iluminação por Led - aumenta a claridade 
na área da costura. - Base com revestimento em aço de inox - facilita o 
deslize dos mais variados tecidos na base, incluindo plástico. - Estrutura 
interna de metal - que aumenta a estabilidade na costura e torna a 
máquina leve. Funções- Caseador - Ponto Invisível - 3 Pontinhos - 
Pontos Decorativos - Pontos Flexíveis - Pregar Botões - Zig zag - Ponto 
Reto, Painel Mecânico, Passador de linha, Acessórios- Sapatilha para 
pregar botão- Sapatilha para casas de botão - Sapatilha pregar zíper - 
Sapatilha para bainha invisível - Abridor de casas e pincel para limpeza - 
Embalagem com agulha - Guia de costura - Bobinas - Pino porta carretel 
auxiliar - Feltro do pino porta carretel - Prendedor do carretel maior - 
Prendedor do carretel menor - Chave de fenda, acompanha pedal.
Marca: Singer PRO23 4423

UND  12,0000  1.389,58  16.674,96

002 Máquina de Costura Industrial Overloque: Ponto Cadeia Cilíndrica com 
Motor Direct Drive, 1 agulha, 3 fios, Bracinho cilíndrico,  Motor 
Direct-Drive, Posicionador de agulha,  Comprimento do Ponto de até 
3,8mm, Largura do chuleado de 5mm, Lubrificação automática por 
bomba de óleo, Velocidade 6000 PPM, Elevação do calcador de até 5,5 
mm
Marca: Elgin 41OVI 10681

UND  2,0000  6.000,00  12.000,00

003 Máquina Industrial Reta: características , eletrônica, adequada para 
tecidos leves, tecidos médios, faz 5000 pontos por minuto, comprimento 
e largura do ponto ajustável. Tipos de pontos: reta, passa linha manual, 

UND  10,0000  1.788,79  17.887,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

1654/001  2024 

01/03/2024  64 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

com função de retrocesso, tipo de fonte de alimentação: corrente 
elétrica. Acessórios incluídos: 5 calcador, 5 bobinas. adequada para 
trabalhar materiais pesados ou difíceis com precisão e velocidade. 

Marca: Elgin 41RTI 1045DM1
004 Máquina de Bordar, características: área de bordado de 16 x 26 cm, 

velocidade de até 850 ppm, 280 bordados na mémoria,11 fontes de 
letras, visor LCD touchscreen colorido de 3,7", entrada para Pen Drive 
(USB), memória interna para armazenamento de novos bordados; 
exclusivo controle de tensão automático, lê arquivos em formato DST e 
PES; Enfiador de linha automático rápido e fácil, cortador de linha 
automático, luz em LED para iluminar a área de trabalho; Edição de 
bordado, voltagem: bivolt, Acessórios inclusos: calcador para bordado 
“u”;conjunto de agulhas, bobinas; Abridor de costura, tesoura, escova 
de limpeza, chave de fenda (grande), chave de fenda (pequena), 
chave de fenda (em forma de L), chave de fenda (em forma de disco), 
tampa de carretel (grande), tampa de carretel (média – vem na 
máquina), tampa de carretel (pequena), inserto do carretel (mini 
carretel principal), redinha do carretel, linha de bobina; bolsa de 
acessórios, capa contra pó, bastidor 10 x 10 cm; bastidor 13 x 18 cm, 
bastidor 16 x 26 cm ,dimensões da Máquina: 480 x 249 x 300 
Dimensões da Embalagem: 590 x 490 x 520

Marca: Brother BP1530LBRD

UND  1,0000  6.161,00  6.161,00

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO 0,00  52.723,86  52.723,86è è è

DOTAÇÃO ATUAL

 52.723,86

Secret. de Finanças

___/___/______

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

EMPENHADO ATÉ A DATA

 0,00

___/___/______

VALOR DO EMPENHO

 52.723,86

___/___/______

SALDO ATUAL

 0,00

___/___/______

Banco:    

Conta:     

Cheques
:Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, a importância de:

(cinqüenta e dois mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e seis centavos)

Número:    CAJATI, _____ de _____________ de ______.

Documento
:    

ASSINATURA DO FORNECEDOR
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  Proc. Administrativo 67- 1.017/2023

De: Hannah R. - SEFIT-DEFIN

Para: SEFIT-DEFIN-TES - Divisão de Tesouraria  - A/C Ianael A.

Data:  19/07/2024 às 08:40:25

 

Bom dia!

Prezada, segue processo para anexar comprovante de pagamento.

Atenciosamente,

_

Hannah Barbara Lemos Pereira Ribeiro  

Chefe da Divisão de Planejamento e Execução Orçamentária

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 1.017/2023        537/541



  Proc. Administrativo 68- 1.017/2023

De: Ianael A. - SEFIT-DEFIN-TES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  15/08/2024 às 08:23:05

 

Hannah ,

Segue nota fiscal e comprovante de pagamento referente ao DESPACHO 66.

_

Ianael Marcela de Aquino  

Tesoureira

Anexos:

PROC_1017_2023_Pedido_1012_1_Nallasiar_emp_1654_1_2024_PGTO_EM_13_03_2024.pdf

1Doc:          538/541
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